
^  De acordo com  a Lei n° 1440 de 15 d e dezem bro de 2010

DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ITABAI ANA - SE

SEGUNDA-FEIRA, 20 DE JUNHO DE 2022 ANO: VIII www.itabaiana.se.gov.br EDIÇÃO N°: 002690 - 22 Pág(s)

A TO S DO POD ER EXECUTIVO E LEG ISLA TIV O

m
J'’1"

I  S T A D O  D E  S I .R C U P i :  
P i v f c i t u r s  M u n ic ip a l  d e  Irab ain ttst

P O R T A R IA  N c /2022
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l ie s ig n a  serv idores /urra e xe rce rem  as Ju n ções  
de C es ta r e  F is ca l de C on tra to , p a ra  a tu a rem  na 
C on tra ta  rnrtn-ionarto. n o  ãm hiro tta C re fv ttU ta  
de Ilabu iana .

0  P refeito  dc Itabaiana, no uso de suas atribuições legais e .nos term os da L ei O rg ân ica  do M unicíp io, 
c/c as d isp osições J a  L ei Federal n° 8 .6 6 6 , de 21 de ju n h o  de 1990  (L e i de L ic ita ç õ e s), e.

(. 'O t\ 'S ir> liR A N D O  que «'abc uo Poder Público , nos term os do disposto n o s uri. 58 . iuc. III e art. 6 7 , u 
seus parágrafos, am bos da Lei n° 8 .666/93, acom panhar e  fisca lizar a  e x ecu çã o  dos contratos 
celebrad os através de um representante i s  A dm inistração:

C O tV S iV E R A J V D O  q u e o s órgãos públicos devem  m anter gesto r e  fisca l, form al m ente designados, 
durante toda a v igência  d os contratos celeb rad o * pela entidade:

C O X S ÍD I  RA  VDO. tam bém , que as principais atribuições dos G esto res <le C on tratos são:

1 -  G eren ciar a parte adm inistrativa da e x ecu çã o  contratual, no intuito de que o  cuntrulu irimsoorra do 
form a regular:

II -  Indicar, quando houver, a necessidade de nova lic itação  para a continuidade dos serv iço s.

I I I  -  S o lic ita r à  autoridade com p etente d a  área  interessada, para que esta  prom ova a e lab o ração  dc 
novo P ro jeto  B á s ico  ou T erm o  de R eferen cia , com  a  antecedência  m ín im a necessária  ã realização  da 
nova contratação;

IV  -  C on ferên cia  do acequ ad o cum p rim ento das ex ig ên cias  da prestação das resp ectivas garantias 
contratuais;

V  -  Q uando da proxim idade do encerram ento  da vigência contratual, consu ltar, em  tem po hábil, sobre 
o  interesse r.a prorrogação da m esm a « , cm  havendo, prom over a respectiva p rorrogação;

VT .  M am fcstar-se sobre  quaisquer so lic itaçõ es dn contratada, em  esp ecia l aquelas pertinentes a 
valores do contrato e  d evolução dc prazos, subm ctcndo-as á autoridade com petente;

V II  -  Inform ar a área requisitan lc, c i.i prazo hábil, quando p rever ou v erificar necessid ad e dc 
acréscim os, supressões ou outras ahc-rações no o b je to  c o  contrato  c  prom over h.n respectivas 
alterações;

V I I I  - Propor à A utoridade C om petente, dc formn m otivada e fundam entada e  com  base nas «notações 
da fisca lização  contratual, a abertura de p rocesso  adm inistrativo para ap lica çã o  de penalidades no 
contratado, conform e previsto no con trato  e realizar esse  p rocesso ;

IX  -  Prestar esclarecim en tos e  apresentar so lu ções técn ica s  a seu cargo  para o co rrên cias  que surgirem  
durante a execu ção  do contraio  e propor medidas que m elhorem  o execu ção  do m esm o.

C O K S ID F R A K D O .  ainda, que as principais atribu ições dos F isca is  C ontratuais são:

T - Z elar p elo  efetivo  cum prim ento das obrigações contratuais assum idas c  pela qualidade dos produtos 
fornecid os e dos serviços prestados h A dm inistração;

II  -  A com panhar, fisca lizar c r.tesUir as aquisições, a  execu ção  dos serv iços e  obras contratadas;

I I I  -  Indicar as eventuais glosas das faturas;
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IV  - In form ar ao O csto r do Contrato o eventual dwíciimpritnonto do» w’mpn>niiim<» pnotundn*, qu«
poderá en se ja r n ap!icaç.3o dc penalidades;

V  -  Providenciar, quando n ecessário , o rec ib o  ou term o circu nstan ciad o  referente  ao receb im en to  do 
o b je te  do cor.trato e pagam ento do p reço  ajustado, con fo rm e defin id o no instrum ento dc con trato ;

V| -  R egistrar todas as ocorrências, qualitativas e  quantitativas, relacionad as com  a cxecuç-ito do 
contrato  pelo qual for responsável, prestando nos autos o s  esc larecim en to s que se fizerem  necessários:

VI| - M anter perm anente v ig ilância  sobre as obrigações da C ontratada, definidas nos dispositivos 
contrr.tuais e con d ições ed itallcias e. fum íam cnlnlrucnte. quanto ã o bservân cia  aos princíp ios e 
preceitos consubstanciados na L ei n° 8.660/93. com  suas «Itcraçô c*.

CO/VSJDERAJVjD O ,  no m ais. que com  essas d isp osições, silo norm alizad os o »  p rocedim entos relativos 
à gestão c  fisca lizaçSo  <Ios contratos, no âm bito  desta P refeitu ra, contrato  a  con trato ;

R E S O L V E :
A rt. I o - D esignar, para atuar co m o  G estor e  Frscal de C ontrato , exercen d o  todas as a trib u ições aos 
m esm os inerentes c  designadas em  L cg is la çS o  pertinente e  nesta P ortaria , no âm bito  da Prefeitura de 
itabuiana, o s  servidores abntxo esp ecificad os, nas resp ectivas funções:

I D eiIzn de A ssis  Santos C P F . * * * . 8 7 2  7 9 5 - * *  G estor d o C ontraio ;

]] -  K e lly  P in to  F e ire  - C P F  n°. * * *  5 5 9 .6 7 5 . * *  -  F isca l do Contrato.

III- V in íc iu s  M oura da C o sta  -  C P F  n5 * * * . 7 .1 3 . 0 6 5 - * * -  F is c a l  do C o n tra to ;

2 o -  O s servidores designados atuarão no âm bito  d o Contrato ti" 1 17/2022, decorrente do 
Proced im ento  I.ic ita tó rio  T om ad a de P recos n“ 006/2022.

P arág rafo  ú n ico . C onstituem -se •omo dados com plem entares:

C o ntratad a O b je to  do C o n trato V igência  do C o n tra to

>1.10 C O N ST R U Ç Ô kS li 
SK R V IÇ O S F I llE L I

1

cantralaçü.»» <le empre.su 
especializada cm obras e serviços 
de engenharia objetivando n 
Construçfto do Centro dc 
Eqoo-erapia, neste município, de 
acordo com o Projeto Básico e 
EspecificaçOcs apresentadas.

i .................................................................

O  prazo de vigência do presente 
contrutO será de 12 (.doze) meses 
contados a partir da data dc sua 
assinatura, sendo o prazo máximo dc 
exeeuçflo dos serviços, objeto deste 
Contrato, «erA de 07  (sete) meses 
contados a partir da emissão e do 
conseqOenlc roccbbnento d j  Ordem 
de Serviço pelo licitar.te vencedor, c 
que poderá scr, excepcionalmente, 
prorrogado na ocorrência dc 
algumas das hipóteses, de acordo 
com o art. 57, §1* tln Lcí n*. 
8.666/93:

A r i . 3 a -  D ê-se  c iên c ia  nos interessados e sc  autue no respectivo  p rocesso.
A r i . 4 o -  F s t*  Portaria enlru em  vigor nesta data c  lerá validade durante toda a v igência  contratual.

ltabniana. S E , -D&  de Jun ho  de 2 0 2 2 .

f.V-A 'ç V \ /  À '
Adaihon Rcscndc/SouSSr '■
•' P re fe ito  M u n ic ip a l
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